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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000212/2023  
Processo:  10083-00 2023
  
  

Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança,
Adolescente e Juventude

Trata-se de Projeto de Lei nº212/2023 de autoria da Nobre Vereadora Laiz Perrut
Marendino que,"Institui a criação do selo "Empresa Amiga da Juventude" no Município de Juiz de
Fora."

A Diretoria Jurídica desta Casa entendeu que a proposição é legal e constitucional,
devendo entretanto, ser alterada as modificações destacadas em seu parecer nº272/2023.

Após detida análise dos autos legislativos, principalmente naquilo que é de competência
desta Comissão não foi identificado qualquer irregularidade na proposição, razão pela qual libero o
projeto de lei para que siga seus trâmites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 19 de fevereiro de 2024.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - PSC
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